





INDICAÇÃO Nº 017/ 2025.
Autoria: Vereadora Selma Anzil da Silva

Indica ao Senhor Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT e ao Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura, a realização de sinalização emergencial no entroncamento da Avenida Coronel Artur Borges com a Avenida Castelo Branco, na rotatória existente no local.
A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e ao Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura que seja providenciada, em caráter de urgência, a devida sinalização de trânsito no entroncamento da Avenida Coronel Artur Borges com a Avenida Castelo Branco, especificamente na rotatória existente no local.
Justificativa
O ponto mencionado apresenta fluxo intenso e constante de veículos, por tratar-se de via de ligação com a MT-010, tornando-se um dos trechos de maior movimento do município. A ausência de sinalização adequada tem exposto diariamente pedestres, ciclistas e motociclistas a situações de risco iminente, com registros frequentes de acidentes e relatos da comunidade sobre “apuros” enfrentados ao transitar pela área.
A instalação urgente de sinalização horizontal e vertical (placas, faixas, redutores, pintura de solo, entre outros) é medida necessária para:
· Prevenir acidentes e salvar vidas;
· Garantir maior segurança e fluidez no trânsito;
· Organizar o tráfego de veículos e bicicletas;
· Proteger pedestres que utilizam a travessia.
Trata-se, portanto, de providência urgente e de interesse coletivo, cuja adoção refletirá diretamente na segurança viária e na preservação da vida dos cidadãos rosarienses.
Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste-Mato Grosso, 22 de agosto de 2.025.
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